
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.406, DE 30 DE MARÇO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 716/13, DO VEREADOR 
TONINHO PAIVA – PR)

Dispõe sobre a denominação do centro 
de educação infantil integrante do Centro 
Educacional Unificado Formosa - Professor 
Éden Silvério de Oliveira.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Centro de Educação Infantil Pro-
fessora Adelaide Teresa Lopes Cimonari o centro de educação 
infantil a que se refere o inciso I do art. 2º do Decreto nº 
49.510, de 20 de maio de 2008, integrante do Centro Educa-
cional Unificado Formosa - Professor Éden Silvério de Oliveira, 
vinculado à Diretoria Regional de Educação de Itaquera, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
março de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

março de 2016.

LEI Nº 16.407, DE 30 DE MARÇO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 163/14, DO VEREADOR 
LAÉRCIO BENKO – PHS)

Denomina Praça Encontro dos Pescadores 
a praça pública inominada localizada no 
Distrito de Campo Limpo, Subprefeitura do 
Campo Limpo, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Encontro dos Pescadores a pra-
ça pública inominada situada entre as ruas Martim da Costa Vilela, 
Antônio Antunes e Feliciano Pereira (Setor 168 - Quadras 57, 58 e 
109), no Distrito de Campo limpo, Subprefeitura do Campo Limpo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
março de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

março de 2016.

LEI Nº 16.408, DE 30 DE MARÇO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 388/14, DO VEREADOR 
REIS - PT)

Denomina Rua Irmã Valdemira Maria da 
Silva a rua resultante da bifurcação da Rua 
Quinta da Conraria, situada no Distrito do 
Capão Redondo, Subprefeitura de Campo 
Limpo, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Irmã Valdemira Maria da Silva 
a rua resultante da bifurcação da Rua Quinta da Conraria, na 
altura do número 443, conhecida como Rua Projetada, e situada 
no Distrito do Capão Redondo, Subprefeitura de Campo Limpo.

Art. 2º Caberá ao Poder Público, por intermédio de seu 
órgão competente, adotar as providências decorrentes das 
disposições desta lei, com o objetivo de informar o público e 
sinalizar apropriadamente o local.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
março de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

março de 2016.

LEI Nº 16.409, DE 30 DE MARÇO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 524/14, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Denomina o espaço livre inominado Praça 
Maruo lto, localizado na Rua Rubens 
Facchini, esquina com a Avenida Cupecê 
(Setor 120 – Quadra 402), no Distrito Ci-
dade Ademar, Subprefeitura de Cidade 
Ademar, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Maruo Ito o espaço livre 
inominado localizado na Rua Rubens Facchini, esquina com a 
Avenida Cupecê (Setor 120 – Quadra 402), no Distrito Cidade 
Ademar, Subprefeitura de Cidade Ademar.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
março de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

março de 2016.

LEI Nº 16.410, DE 30 DE MARÇO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 066/15, DO VEREADOR 
PAULO FIORILO - PT)

Denomina Praça Ronil Spilla o espaço livre 
inominado, localizado no Distrito de José 
Bonifácio, Subprefeitura de Itaquera, e dá 
outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Ronil Spilla o espaço livre 
inominado, delimitado pelas ruas Isabel Urbina e Filipe Lauri 
(Setor 230 - Quadra 80), localizado no Distrito de José Bonifá-
cio, Subprefeitura de Itaquera.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
março de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

março de 2016.

LEI Nº 16.411, DE 30 DE MARÇO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 97/15, DO VEREADOR 
PAULO FIORILO - PT)

Denomina Rua Devaldo José Sales a Viela 
“1”, também conhecida por Rua Proje-
tada, localizada no Distrito do Sapopemba, 
Subprefeitura do Sapopemba, e dá outras 
providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Rua Devaldo José Sales a Viela 
“1”, também conhecida por Rua Projetada, que começa na 
Avenida conhecida por Adutora Rio Claro e termina na Rua 
Isabel Godim (Setor 154 - Quadras 144, 146 e EL), localizada no 
Distrito do Sapopemba, Subprefeitura do Sapopemba.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
março de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

março de 2016.

LEI Nº 16.412, DE 30 DE MARÇO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 355/15, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA - PSDB)

Denomina Praça José Leal dos Santos o 
logradouro público que especifica, situado 
no Distrito de Sapopemba, Subprefeitura 
de Sapopemba, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça José Leal dos Santos a 
Área Verde 5, constante na planta de parcelamento de solo AU 
6370/01, delimitada pelas ruas Francesco Lucio, Aurélio Campos 
e Carlo Coccia, localizada no Setor 153, Quadras 139 e 141, si-
tuada no Distrito de Sapopemba, Subprefeitura de Sapopemba.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
março de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

março de 2016.

LEI Nº 16.413, DE 30 DE MARÇO DE 2016

(PROJETO DE LEI Nº 472/15, DO VEREADOR 
PAULO FIORILO - PT)

Denomina Praça Yochio Ogata o espaço 
livre 5M constante no croquis patrimonial 
número 04886, situado no Distrito Capão 
Redondo, Subprefeitura do Campo Limpo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 8 de março de 2016, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Yochio Ogata o espaço livre 
5M constante no croquis patrimonial número 04886, delimitado 
pela Rua das Perobeiras, pela Rua Agropoli e por área particular 
(Setor 181 - Quadra 023), situado no Distrito Capão Redondo, 
Subprefeitura do Campo Limpo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 30 de 
março de 2016, 463º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 30 de 

março de 2016.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.905, DE 30 DE MARÇO DE 2016

Estabelece normas e procedimentos para 
a realização de filmagens e gravações na 
Cidade de São Paulo, para os fins previstos 
no artigo 2º, inciso V, da Lei nº 15.929, de 
20 de dezembro de 2013.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que a Cidade de São Paulo tem relevante 
potencial cultural, artístico e tecnológico para firmar-se como 
polo de atividade cinematográfica no País;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedi-
mentos de filmagens e gravações, a fim de agilizar processos e 
facilitar a realização dessas atividades;

CONSIDERANDO a criação da Empresa de Cinema e Audio-
visual de São Paulo – SPCine, que tem, dentre suas atribuições, 
a atuação como “film commission”, com o objetivo de tornar a 
Cidade atrativa para filmagens e gravações,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º As ações e procedimentos administrativos referentes 

às filmagens e gravações na Cidade de São Paulo devem obede-
cer às disposições deste decreto.

Art. 2º Atendendo as definições da Agência Nacional do 
Cinema – ANCINE, as disposições deste decreto não se aplicam 
às filmagens e gravações:

I - jornalísticas e de reportagem nacional e internacional;
II - destinadas a uso pessoal e turístico.
Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Municipal 

Direta e Indireta deverão atuar de forma conjunta e integrada, 
objetivando a desburocratização da autorização de filmagens e 
gravações na Cidade.

Parágrafo único. As normas administrativas devem ser 
interpretadas no sentido mais favorável às autorizações de 
filmagens e gravações na Cidade.

CAPÍTULO II
DA SÃO PAULO FILM COMMISSION E DO CONSELHO DE 

FILMAGENS E GRAVAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Seção I
Da São Paulo Film Commission
Art. 4º A São Paulo Film Commission, Departamento da 

Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo – SPCine, tem 
atribuição para receber, processar e liberar os pedidos de filma-
gens e gravações na Cidade de São Paulo.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, a 
São Paulo Film Commission fará a interlocução com as produto-
ras e os órgãos e entidades públicos responsáveis pelos espaços 
de filmagens e gravações.

Art. 5º Compete à São Paulo Film Commission:
I - padronizar os procedimentos de filmagens e gravações;
II - coordenar a agenda de filmagens e gravações;
III - criar e manter atualizado banco de dados, com infor-

mações relativas a:
a) rede de serviços ligados ao audiovisual, tais como empre-

sas fornecedoras, órgãos e entidades públicos, instituições cul-
turais, hotéis, restaurantes, centros comerciais e imprensa local;

b) profissionais do setor que possam participar das filma-
gens e gravações;

c) identificação de locações de interesse para filmagens e 
gravações, acompanhada de imagens;

IV - promover a divulgação do Guia de Produção, preferen-
cialmente em plataformas virtuais, contendo informações sobre:

a) os procedimentos de filmagens e gravações;
b) a tabela de custos relativa às filmagens e gravações;
V - divulgar no País e no exterior as condições oferecidas 

para a realização de filmagens e gravações na Cidade;
VI - manter contato com outras “film commissions”.

§ 1º Para fins do disposto no inciso II do “caput” deste 
artigo, a São Paulo Film Commission deverá solicitar aos órgãos 
e entidades da Administração Municipal Direta e Indireta a 
agenda de atividades dos equipamentos e espaços sob sua 
administração.

§ 2º A solicitação referida no §1º deste artigo será formula-
da preferencialmente por meio eletrônico e deverá ser respondi-
da no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do “caput” deste artigo:
I - aqueles que estiverem cadastrados no banco de dados 

são responsáveis por manter atualizadas suas informações;
II - os órgãos e entidades da Administração Municipal 

poderão sugerir a inclusão no cadastro de locações públicas ou 
privadas de interesse para filmagens e gravações, fornecendo 
os dados necessários à sua identificação;

III - objetivando manter o cadastro com informações segu-
ras e atualizadas, a São Paulo Film Commission poderá realizar 
correções de ofício no banco de dados.

Art. 6º A Companhia de Engenharia de Tráfego – CET indi-
cará um funcionário para atuar perante a São Paulo Film Com-
mission como ponto focal para o processamento de pedidos de 
filmagens e gravações que envolvam vias públicas.

§ 1º O funcionário indicado será o agente articulador da 
equipe de engenharia de tráfego da CET, com o propósito de 
atendimento dos prazos previstos neste decreto.

§ 2º A indicação de que trata o “caput” deste artigo deverá 
ser feita no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da 
data da publicação deste decreto.

Seção II
Do Conselho de Filmagens e Gravações do Município de 

São Paulo
Art. 7º Fica criado o Conselho de Filmagens e Gravações do 

Município de São Paulo, com atribuição de análise e sugestão 
dos preços públicos de serviços e locações de espaços e equipa-
mentos da Administração Municipal Direta e Indireta relativos 
a essas atividades.

§ 1º A análise e sugestão acerca dos preços públicos terá 
por critérios:

I - os custos operacionais de uso do espaço de acordo com 
o tempo de realização e estrutura das filmagens e gravações;

II - o incentivo às filmagens e gravações de acordo com sua 
estrutura e categoria em que enquadradas;

III - os custos médios de mercado para a realização dessas 
atividades em outros municípios.

§ 2º Os preços públicos sugeridos pelo Conselho serão 
encaminhados à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvol-
vimento Econômico para submissão ao Chefe do Executivo e 
incorporação à tabela de preços públicos municipais.

§ 3º Fica permitido o pagamento dos preços públicos 
relativos às filmagens e gravações em bens e serviços econo-
micamente mensuráveis, a serem revertidos em favor do órgão 
ou entidade a quem compete a administração do local utilizado 
para as atividades.

Art. 8º O Conselho de Filmagens e Gravações do Municí-
pio de São Paulo será composto pelos titulares dos seguintes 
órgãos e entidades:

I - da Empresa de Cinema e Audiovisual de São Paulo – SP-
Cine, que o presidirá;

II - da Secretaria Municipal de Cultura;
III - da Secretaria Municipal de Coordenação das Subpre-

feituras;
IV - da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente;
V - da Secretaria Municipal de Transportes;
VI - da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 

Econômico;
VII - da Secretaria Especial de Turismo;
VIII - da Secretaria do Governo Municipal;
IX - da Companhia de Engenharia de Tráfego – CET.
§ 1º A SPCine dará o suporte técnico-administrativo para o 

funcionamento do Conselho.
§ 2º O Conselho reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por 

ano, sem prejuízo de reuniões extraordinárias de acordo com a 
necessidade, em data a ser convocada por seu Presidente com, 
ao menos, 30 (trinta) dias de antecedência.

§ 3º Os titulares dos órgãos e entidades referidos no “ca-
put” deste artigo poderão indicar o Secretário Adjunto da res-
pectiva Secretaria para representá-los ou, quando não houver, 
um servidor ocupante de cargo diverso, a seu critério.

§ 4º A critério do Presidente, poderão ser convidados para 
participar das reuniões do Conselho titulares de outros órgãos 
ou entidades da Administração Municipal Direta e Indireta.

§ 5º Os membros do Conselho deverão atuar sem prejuízo 
de suas atribuições normais e não serão remunerados por sua 
participação no colegiado.

CAPÍTULO III
DAS FILMAGENS E GRAVAÇÕES NA CIDADE DE SÃO PAULO
Art. 9º Cabe à São Paulo Film Commission receber, proces-

sar e liberar os pedidos de filmagens e gravações em locais pú-
blicos ou em locais privados que afetem o trânsito e impeçam a 
adequada circulação de pessoas e veículos, ouvidos os órgãos e 
as entidades responsáveis.

Art. 10. Os pedidos de filmagens e gravações deverão ser 
apresentados à São Paulo Film Commission em forma eletrô-
nica, por meio do Cadastro Único de Filmagens e Gravações.

Parágrafo único. As filmagens e gravações internacionais, 
assim compreendidas aquelas sob a responsabilidade de pessoa 
física ou jurídica não registrada em território nacional, deverão 
ser associadas a uma produtora nacional, a quem competirá 
adotar as providências necessárias, observadas as normativas 
da Agência Nacional do Cinema – ANCINE.

Art. 11. As responsabilidades e deveres da produtora, bem 
como a documentação a ser apresentada, serão informados 
pela São Paulo Film Commision e estarão disponíveis na plata-
forma eletrônica do Cadastro Único de Filmagens e Gravações.

Art. 12. Os pedidos somente serão recebidos se as informa-
ções e a documentação apresentadas pela produtora estiverem 
completas.

§ 1º No caso de informação ou documentação incompleta, 
a produtora será notificada, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, mediante correspondência eletrônica, para adotar as 
providências cabíveis no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de cancelamento do pedido.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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